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EDITAL DE ÂBERTURA DE TNSCRIÇôES PÂRÁ AGENTE DE ORGANIZAÇÂO ESCOLAR

A Dirêçâo de Escola Esladusl LUCAS ROSCHEL RASOUINHO, localizada no municlpio de Silo

Paülo, iurisdicionada à Unidade Regional de Ênsino UnE Sul 3, toÍna público o PÍocesso Sêletúo

Simplificado paÍa selêçáo de AgerÍê do Organizâção Êscolar - AOE, com supervisâo e

acompanhamento da Comissâo Especial dê ContÍataçáo por Tempo Determinado (CECTD) desta

URE, confoÍme as condições êstabêlecitas nêste edital.

I - D|SPOS|ÇÔES tNtGtAtS

O presênle processo sêlolivo deslina-se à contrataçâo tempoÍáda dê sêrvidorês para exercereín a

fungão de Aqeotê de Orqanizaçáo Escolat iÍ{egÍante do Quadro de Apoio Éscolar (QAE) da

Secrêtâriâ da Educâção do Êstado dê São Pâulo, poÍ têmpo deteminado e sem vlnculo eslável, para

atuaçáo nesla unidadê e§colaÍ, hem como à furmaçáo de cadastro rêseNâ.

As noÍmas refôrêntês á vigêncie e eo interstlcio da contrataçáo deveÍáo estrar em confoÍmidade com

a legislaçáo vigente.

Os servidores seÉo contratados nos teímos da Lei Complemêntar Eetaduâl n' I .09312009, rogulada

pelo OeaÍeto Êstd$al no 54.68?2009, e vincütados ao @iÍie Gêral de PÊvidêm*a Sosid (R€F§),

como conkibuinles do INSS, confoÍme a LsiComplêmentar Estadual no 1.0í0/2007.

À seleÉo 8eÉ realizada mediante análisê documentãl ê eÍ*evista, obseÍvando mmpelêndãs e

habilidades, nos termos da ResoluÉo SÊ nô 52, de (E/08/201 1 , alterada pela Rosoluçáo SEDUC no

W, de 12111n024, neo havêndo pÍove êsorita.

A sebçâo paÍâ â fungáo de que tratâ esle edital seÍá efeluada com base na efelivaÉo da inscÍiçâo

reâlizada no Banco de Tabotos, regulamôntrda pelo Edilel publicado em Diário Ofcial do Estâdo

& fr11212025, de caÉter eliminatôrio, e na etapa de entrevistes, de csÉter classificatório ê

êliminâtóÍio.

Todos os candidato6 que preencheÍem ôs rcquisitos previsto6 neste êdital seÍào classificados

confoÍme os cÍitéÍios êstabelecidos-

Do total de vagas do Processo Sêletivo Simplificado, ficerâo rêsêrvadaE 5% (cinco por cento), para

oandk atos poÍtadores de d8Íiciência, noa termos da Lêi Complêmeolar no 683, de 18 de sêembro

de í992, alterada pela Lêi Comphm6ntar no 932, de 8 de novêmbro de 2002.

t+-D*s vA€ §
A Escolâ Estadual LUCAS ROSCHEL RASQUINHO dísponibilizâ atrsvés destê edÍtal um totâlde 02

(duas) vagas paÍa @ntrataçào & Agente de Organizaçáo Escohr.

r[ - Dos PRÉ.RESU|I TOS PÀRA ASSUNçÃO DA FU çÃO



O cendidalo deÇlara, sob as penas da lei, quê elenderâ às seguinteE e,\igâncias na contrataçào;

a) sêr brasileiro nato ou naturalizado, ou, no cãso dê nacionalidade poÍluguesa, estar amparado pelo

Estatuto da lgualdade, nos termos do arligo '12, § 1", da ConstituiÉo Federal;

b) teÍ idade mínima de 18 (dezoito) anos coÍnplEtos;

c) estar quite com a Justiça Elêitorale, se do ssxo masculino, em dia com as obÍigações militaÍês;

d) ter concluldo o Ensino Mêdio;

e) não possuir aotecêdêntes criminais, em âmbito estâduale Íêderal;

f) têr sido aprovado no processo seletivo;

g) ápÍ€sentar âg&ráo físic€ e mental para o exerctcio da íunçáoi

h) quando do sêxo masculino, estar em dia com as obrilaçôes do servço milila[

i) conh€cer as exigências contidas neste edilal ê êstar de acordo com sla8.

IV - DOS VENCIMENTOS Ê DÂ JORI'IADA DE TRABALHO

ôs vencimêntos da Íunçáo dê Agente de Organizeção Escolar s6rào Íixados de acordo com a Lêi

ComplementaÍ Estadual no 1.144, de 11 de julho de 2011, obrervadas as alteraçôes introduzidãs

pela Lêi Complemêíiar E3tadual n' 1.373, dê 30 de mârço de 20i2, e dêínais normas que dispôem

sobre os vencimentos dos sgrvillores público€ esteduais, bem co o legislaÉo posteÍbr que venha

a âlteÉ-los.
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A jornada de trabalho seÉ de 40 (quarêrÍa) horas §emanais, de forma prêsencial, vedado o rêgime

de tôletÍebalho.

v - DAS ATRTBUTçÔES DA FU çÃO
As etÍibuiçõês do AOE compreendeín atividades dê oÍganizaçâo escolar, execução de a96e3 na

secrêleria escolar e etendimento aos alunos e â comunidede scolaÍ, conforme disposto no inciSo I

do ertigo ? e no aítigo 30 dâ Resoluçâo SE no 52, de I de agosto de 201'1, e suas alleraçóea,

compneendendo, entÍe oúrâs, as sêguintes atividadeg:

a) d$€nvolveÍ alividades rêlacionadas â orgânização escolar, inclusive âçóes na secrelaÍia es@lar

ê atendimento à comuniJade escole[

b) coÍúÍolar a mo/imenlaçáo dos alunos no Íecinto da escola, em suas imediaçôes e nos moíneíttos

dê êntrada e saída da unidade escolar, orientandGos quanto â3 normas de convivência e

compoÍlamento;

c) informar à Direçáo da Escola sobre a conduta dos alunos e comunicaÍ ocorrências Íelevantes;

d) acompanhar, apoiaÍ e prestar suporte aos alunos elegÍveis aos seÍviços da Educação Espgcial,

conÍorme diretrizes da SecÍetaÍia da Educaçáo do Estado de São Paulo - SÉDUC SP, desde que

etêndida a qualificaçáo compatl\íel, nos termos da Resolução SEDUC no 142, de l4 de novêmbro de

2025



GOVERNO DO ESÍADO DE SÃO PÂULO
SECRETARIÂ DA EDUCAçÃO

UÍIIDADE REGIONAL DE Ei{SII{O . SUL 3
EÉ LT'CAS RO§CHÉL RASQI,'IÍ{HO

vt - DA tNSRrçÃO

O candidato que constar no contingente divulgado pela URE dos inscrilos no Banco de Talento§,

deverá se ,nscrevêr, nesta unidade escolar, no perÍodo de ,9 a 20/0í2026 alravés de Íichâ de

inscriÉo na Unidade Escolar.

Na dala desgnada para a entrevista, o cândidâto deleÉ ãpresentâr-se para a avâliaçáo munido dê

todos os documentG €ompÍobatórios atualizados mencionados no CapÍtulo Vll desi€ edital, para

confeÍência da documer{ação âpresôntada 6 cômputo d8 pontuação conês{.Idente,

v[ - Dos oocuitEt'tÍos
Na entrevbta o candldato a contrataÉo dwêÉ apresentrÍ lodos os documenlos contidos nesG

êdital pârâ conferência do Diretor de Escola/diÍêtor Escolar.

VIII * DÀ ENTREVISTA

Após confuéítcie da inscÍiçáo flo Bencü & Tahnto§, esta unirêdÊ €s€o*af êntaÉ em €€ntâtê co(r

o(s) Eendidato(s) pâra realizaçáo da enüevista pÍes€ncial no peÍlodo de â!ãIUQs[lgAg pelo DiÍetor

da Unftlade Escolar.

vrx - Dos cRtTÉRros DE avAlrÂçÃo E clAs§rFtcAçÂo

A chssificaÉo sêrâ baseada nos seguintes critérío§:

a) experiência proÍssionâl @mpÍovada êm funçõês administretivas, êscolares ê ou dê apoio

educacionâ] junto e SecrêtaÍia Estadual da Educâçâo SP, ssndo 1 (um) ponto por ano compl€to de

atuação, até o limitê máximo de 5 (cinco) pontos;

b) experiência proÍissional comproyãda em funÉes adminiÉtrativas, €scolares e ou de apoio

6ducacional êm outÍas institui@es de ensino, sendo 0,5 (meio) ponto por ano completo de âluâçâo,

até o limite mâimo de 2,5 (dois vlrgula cinco) pontos;

c) @nhecimento êm iníormáticâ: 0,5 (mêio) ponto por ceÍtilicado válk o apre6entadô, até o limite

máximo 2,5 (dois v{rgula cinco) pontos;

d) eÍ)tÍevisla a seÍ Ísâlizada pElo Diretor de Escoh/DirêtoÍ Escolar, em conjunto com o SupervisoÍ

dê Énsino,/Educacional da Unidadê Escolafi vistas a anâlise de competências ê perÍil dô candidato,

a Íim de atênder â3 necessidad$ requisitadas âo desempÉnho da funÉo, de âcoÍdo coín Rêsoluçáo

SE 52, de 09/0€ü2011 e suas altera$os, co{n íribuiÉo dÊ pontuação confoÍme d*êmpênho, até o

li.ndê de l5poBtos.

€) §erào avallsdas durarÍê o pÍocasso âs sêguiÍltes condutas: pontualidade no comparecimento âs

Etapas do processo, 3 (tÉs) pontos; âpresêntâção adequadâ ao ambiente e3coler, em consonânch
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âo inciso X do AÉigo 241, da Lei 10.26111968, 2 (dois) pontos e avaliaÇáo de habilidades atinentês

à funÉo, conÍorme estudo de caso proposto pela equipe gestora, í0 (dez) pontos-

Em caso de ilualdade de porúuaÉo, seráo aplbados os seguintês cÍitérios dê d€sêmpate

a) ftlade igua, ou superior a 60 (sessenta) anos, daí-9e-á preÍeréncia ao de maior i,Cade, nos termos

da Lei Federal n.o 10.741, d6 1o de outubro de 2003 - (Estatuto do ldoso), como primeiro critêrio de

desempate, sendo considerada, paÍa esse Íim, a data de término do perlodo de inscrições;

Ç) maior tempo dê expêÍiênciã proíissional ná áÍea edministrativa Ém unidade êscolaÍ s

A clsssiícaÉo finalserâ publicada por ordem decrescente da nota obtide, em duas listas:

a) lista geral, contêndo todos os candidâlos aprovados, e

Será eliminado do Processo Seletúo SimpliÍicâdo o cândidaloque, naelapa de entrevEta, não atingir

o mlnimo de 40% dâ pontuaÉo prêvista, equúalente â 6 (sêis) pontos.

A eliminaçáo do candlrato nestê Processo Seletivo Simplificado náo implica exclusão da inscÍiçáo

no Banco dê Talentos, podendo o candidato padicipar de oulras convocaçôes de seu inleresse.

A clessificâÉo Ínel seÉ deierminada com base nâ soma dê todos os pontos obtidos pelo candilato,

conforme os cÍitêÍios qstrabelecidos nêste edital.

b) mâis idoso entre os candidatos, com idads inferior I 60 (sessenta) anos;

d) encargos de famllia (maior número de lilhos menores de 18 anos), apÍesentando Çópia e original

de certidão de nascimento/Rc dos dependentês.

b) lista esÉcial, destinada aos cândidâlc com deÍiciência.

X. DO RESULÍADO E CADÂSTRO RESERVA

O resultiado oconerá com a publicação da Lista de Classificâçâo Final no Oiário Olicial.

Os não convocados permanecerão eÍn cadsstro reserva até o prazo de validade do edital.

É de Íesponsabilidade exclusiva do candidato acompanhar, poÍ meio do Diário Oficial do Estado,

todas as publicaçôes relêrentes aos êditais e comunicados.
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xr - Dos REcuRsos

SeÉ admitiro recurso quanlo eo rêsultado da classiÍicaçâo.

O prâzo para inierposiçáo dê recurso será de 2 (dois) dias útêis, a contâr dâ publicaçâo dã

clâ6siflcsçáo.

Admitir-se-á um único Íecurso poÍ candidato, dêsdê quê dêvidâmênte íundamentado"

Compete ão DiÍetor Éscolar/Diráor de Escoh e decisáo dos recursos impêtÍados, sêndo soberana

em suas decisões, razáo pgla qual nâo cabeÍão Íêcur§os adicionais.

Somentê serão acaitos 6 recuÍBos inlerpostos protocolados pessoalmênte junto á unidade êscolâr.

Â decisáo do lecu.so será dada a @nhecer, conÍormê o câso, por meio de publicaçáo no Diádo

OÍicial do Estado de §áo Paulo.

xr - DAs DrsPosrçÔE§ FtNAls

A irccrição implica âceitaÉo das condiÉes do editel.

A participação no processo 8elêtivo nào gera obrigatoriedade dê contratâçáo de todos os

€lasifidos.

A inscriçáo conêre apenas oçêciativa dê diÍêito, condkionada à classificaçâo e à disponibilidadê

dê vegas.

O candidâlo ã ser conlratâdo, inclusive o candidato com deficiência, deverâ submeter-sâ â avaliação

m#ica (laudo pâra exeÍcÍcio) - aÇedilo por óÍgáos / ênlidades intêgrantes do §isiema único dE

S8úde (SUS) ou Médico do Trabalho, observada as condiçoes previías na legishçáo vigentê.

É v8dadâ a designaÉo de candidaios quê:

a) possuam gÍau de paÍentesco em linha Íeta ou colale[al até o 30 grãu com membros da equipe

gestora da unidade scolac

b) lênham sofrido pena,idades que impeçâm o o(eÍcício em ÍunÉo pilblica, nos teÍrÍros da bgislaÉo
vigente.

SâePaule, 18 cle rnÍde dê 202ê.
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